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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça homologa acordos de indenizações no acidente com avião 

da Latam 

 

Justiça suspende o aumento do IPTU do município do Rio 

 

TJ do Rio mantém bloqueio de bens da Construtora Queiroz Galvão 

 

Em solenidade do Dia da Justiça, presidente do TJRJ destaca que 

Judiciário está cumprindo seu papel 

 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

Suspenso julgamento de ações sobre extensão de imunidades a 
deputados estaduais 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu, nesta quinta-feira (7), o julgamento de medidas 

cautelares nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5823, 5824 e 5825, nas quais se discute a extensão 

a deputados estaduais das imunidades formais previstas no artigo 53 da Constituição Federal para deputados 
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federais e senadores. Até o momento, cinco ministros votaram pela concessão da liminar – Edson Fachin, Rosa 

Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli (este em menor extensão), e Cármen Lúcia –, para suspender as normas que 

permitem a revogação de prisão de deputados estaduais. Quatro ministros – Marco Aurélio, Alexandre de 

Moraes, Gilmar Mendes e Celso de Mello – se manifestaram de forma contrária, ou seja, pelo indeferimento da 

medida cautelar nas ADIs. O julgamento foi suspenso para aguardar os votos dos ministros Ricardo 

Lewandowski e Luís Roberto Barroso, ausentes justificadamente. 

 

A ações foram ajuizadas pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) contra dispositivos das 

constituições dos Estados do Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro e de Mato Grosso que estendem aos 

deputados estaduais imunidades formais previstas no artigo 53 da Constituição Federal para parlamentares 

federais. O dispositivo constitucional diz que os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos desde 

a expedição do diploma, salvo em flagrante de crime inafiançável e, nesses casos, a prisão deve ser submetida, 

no prazo de 24h, à casa respectiva. Além disso, prevê a possibilidade de a casa legislativa sustar o andamento 

de ação penal aberta contra parlamentar. 

 

Relatores 

 

O julgamento teve início na sessão de quarta-feira (6) com os votos dos relatores das ações. O ministro Marco 

Aurélio, relator da ADI 5823, votou no sentido de indeferir os pedidos de cautelar entendendo que as regras da 

Constituição Federal relativas à imunidade dos deputados federais são aplicáveis aos deputados estaduais. 

 

O relator das ADIs 5824 e 5825, ministro Edson Fachin, votou pelo deferimento das cautelares para fixar 

interpretação conforme a Constituição, assentando que as regras estaduais não vedam ao Poder Judiciário 

decretar medidas cautelares de natureza penal em desfavor de deputados estaduais, nem conferem poderes às 

assembleias legislativas para revogar ou sustar tais atos judiciais. Segundo Fachin, a decretação da prisão 

preventiva e medidas cautelares alternativas envolve um juízo técnico-jurídico, que não pode ser substituído pelo 

juízo político emitido pelo Legislativo. 

 

Indeferimento 

 

Primeiro a votar na sessão desta quinta-feira (7), o ministro Alexandre de Moraes acompanhou entendimento do 

ministro Marco Aurélio pelo indeferimento das liminares. Segundo Moraes, “o legislador constituinte estendeu, 

expressamente, as imunidades formais do artigo 53 aos parlamentares estaduais”. O ministro destacou ainda 

que, verificado abuso de poder ou desvio de finalidade, as decisões das assembleias legislativas que revogarem 

decisões judiciais podem ser revistas pelo Judiciário. 

 

No mesmo sentido, o ministro Gilmar Mendes afirmou que a inviolabilidade formal e a prerrogativa da casa 

legislativa para rever a prisão são aplicadas aos deputados distritais e estaduais. Destacou, no entanto, que as 

constituições estaduais não podem ser mais generosas que a Constituição Federal no momento de definir as 

imunidades aos seus membros. 

 

O ministro Celso de Mello também votou pelo indeferimento das cautelares. Segundo o decano, as normas 

referentes à imunidade foram estendidas aos parlamentares estaduais por determinação da Assembleia Nacional 



Constituinte. Para o ministro, o Legislativo estadual pode rever prisão e medidas cautelares aplicadas a 

deputados estaduais, no entanto, nenhum direito e garantias são absolutos e, em caso de abuso e para evitar 

excessos, o Judiciário pode atuar. 

 

Concessão da liminar 

 

Ao acompanhar entendimento do ministro Edson Fachin pelo deferimento das cautelares, a ministra Rosa Weber 

destacou que o Supremo, no julgamento da ADI 5526, quando decidiu que as medidas cautelares aplicadas a 

parlamentares federais devem ser submetidas à respectiva Casa Legislativa, não emitiu tese jurídica quanto à 

extensão das imunidades formais aos deputados estaduais. 

 

Para o ministro Luiz Fux, as regras do parágrafo 2º do artigo 53 da Constituição Federal são aplicáveis, por 

simetria, aos deputados estaduais. No entanto, deve ser interpretada no sentido de que, até o recebimento da 

denúncia, a prerrogativa é do Judiciário. “Não há possibilidade de revogação de decisão do Judiciário por outro 

poder até o oferecimento da denúncia. A independência jurídica do Judiciário é insindicável”. 

 

O ministro Dias Toffoli deferiu as liminares em menor extensão. Ele ressaltou que a prerrogativa de rever prisão 

de seus membros é do Congresso Nacional, não dos parlamentares, e por isso não se estende aos deputados 

estaduais. “A prerrogativa é da instituição, não é uma imunidade para o parlamentar”. 

 

Toffoli destacou que a imunidade formal à prisão prevista no artigo 53, parágrafo 2º, da Constituição Federal é 

restrita, institucionalmente, aos membros do Congresso Nacional. "Conclui-se que se trata de norma de 

reprodução vedada pelas Assembleias Legislativas", disse. 

 

Última a votar, a presidente do Supremo, ministra Cármen Lúcia, acompanhou a vertente segundo a qual a 

imunidade de deputados federais e senadores não são aplicáveis aos deputados estaduais. De acordo com ela, a 

Constituição não diferencia o parlamentar para privilegiá-lo, mas para que os princípios do Estado Democrático 

sejam cumpridos, “jamais para que eles possam ser desvirtuados”. Assim, a ministra salientou que o que se 

garante é a imunidade, e não a impunidade, “esta incompatível com a democracia, com a República e com o 

próprio Estado de Direito”. Para ela, as imunidades parlamentares não são privilégios individuais, mas garantias 

destinadas unicamente à proteção das instituições, motivo pelo qual entendeu que a interpretação constitucional 

mais acertada é a da restrição das imunidades formais aos parlamentares estaduais. 

 

Suspensão do julgamento 

 

Como não foi atingido o quórum necessário para o resultado de julgamento em ADI, o julgamento foi suspenso, 

com base na Lei 9.868/1999 e no Regimento Interno da Corte, a fim de aguardar o voto dos ministros ausentes. 

 

Leia mais... 

 

Plenário homenageia eleição dos ministros Luiz Fux e Rosa Weber no TSE 

 

Ao final da sessão plenária desta quinta-feira (7) foram prestadas homenagens à eleição dos ministros Luiz Fux e 
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Rosa Weber como presidente e vice-presidente do Tribunal Superior Eleitoral (TSE). A eleição do TSE ocorreu 

em sessão administrativa na manhã desta quinta-feira. A nova gestão terá início a partir de fevereiro de 2018. 

 

O decano do STF, ministro Celso de Mello, abriu os cumprimentos, relembrando inicialmente a carreira de Luiz 

Fux como juiz de direito no Rio de Janeiro, sua passagem pelo Superior Tribunal de Justiça, seu conhecimento 

como processualista e sua atuação no STF, “proferindo votos notáveis nas diversas áreas em que esta Suprema 

Corte intervém, no julgamento de controvérsias constitucionais as mais delicadas”, afirmou. 

 

O ministro estendeu os cumprimentos à ministra Rosa Weber, citando igualmente sua trajetória da Justiça do 

Trabalho do Rio Grande do Sul até sua chegada ao Tribunal Superior do Trabalho. Elogiou a atuação no STF, 

lembrando em especial o recente voto proferido no caso do amianto. “Atuação firme, clara, brilhante, com que a 

ministra Rosa Weber tem marcado sua atuação na Corte Suprema, proferindo votos notáveis”, diz. 

 

A presidente, ministra Cármen Lúcia, destacou a importância da rotatividade na direção dos tribunais como 

prática republicana do Judiciário, representando ao mesmo tempo permanência e dinâmica institucional, e 

enfatizou o desafio da atuação no TSE em um ano eleitoral. E desejou a ambos êxito na tarefa, “para fazer com 

que o ano que vem, ainda que difícil, seja um ano de exercício democrático no Brasil”. 

 

Ao se pronunciar, a procuradora-geral da República, Raquel Dodge, enfatizou incialmente a atuação do atual 

presidente, ministro Gilmar Mendes, em especial na expansão do projeto de biometria, que afasta dúvidas que 

possam existir sobre fraude eleitoral. Sobre o futuro presidente do Tribunal, Luiz Fux, relembrou sua atuação 

desde o STJ, reconhecendo nele “uma atitude empreendedora, corajosa, inovadora, e que será um líder 

importante à frente da Justiça Eleitoral brasileira”. 

 

Destacou também a atuação sempre “serena, corajosa e igualmente brilhante” da ministra Rosa Weber, 

estendendo a ela os cumprimentos, em nome dos membros do Ministério Público Federal e estadual atuante na 

Justiça Eleitoral. 

Em nome dos advogados falou Alberto Pavie, aderindo às homenagens realizadas. 

 

O ministro Luiz Fux agradeceu aos cumprimentos, em especial ao ministro Celso de Mello, a quem definiu como 

um paradigma de cultura jurídica e um exemplo para toda a magistratura nacional. “Quero dizer que se eu tenho 

uma honra na vida é exatamente pertencer a um tribunal integrado por uma pessoa tão notável sob um ângulo 

profissional e vivencial”, concluiu. 

 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Vítima de assédio sexual em transporte público pode propor ação contra concessionária  
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Nos casos de assédio sexual contra usuária de transporte público – praticado por outro usuário no interior do 

veículo –, a vítima poderá propor ação de indenização contra a concessionária que administra o sistema. Nessas 

hipóteses, a depender do conjunto de provas e do devido processo legal, poderá ser considerada a conexão 

entre a atividade do prestador do serviço e o crime sexual. 

 

Com base nesse entendimento, a Quarta Turma determinou o retorno para o primeiro grau de uma ação de 

indenização por danos materiais e morais ajuizada por vítima de atos libidinosos praticados por outro passageiro 

dentro de vagão de metrô da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM). 

 

Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, as alegações da autora da ação preenchem de forma 

satisfatória os requisitos de legitimidade e interesse de agir. 

 

“Sem antecipar qualquer juízo de valor entre o caso concreto, ausente ainda qualquer precedente na corte por 

caso similar, é possível, a meu ver, que o ato libidinoso/obsceno que ofendeu a liberdade sexual da usuária do 

serviço público de transporte – praticado por outro usuário – possa, sim, após o crivo do contraditório e 

observado o devido processo legal, ser considerado conexo à atividade empreendida pela transportadora”, 

observou. 

 

O ministro explicou que, no caso analisado, a legitimidade extrai-se do fato de a demandante ter pleiteado 

indenização da fornecedora do serviço público imputando-lhe ato omissivo, por não ter adotado todas as medidas 

possíveis para garantir sua segurança dentro do vagão de metrô. Salomão destacou também que o interesse 

processual se revela em razão da notória resistência da transportadora em assumir a responsabilidade por atos 

praticados por usuários em situações similares. 

 

Responsabilidade objetiva          

 

Na petição inicial, a mulher – que na época era menor de idade – sustentou ser indiscutível a responsabilidade 

objetiva da CPTM, que teria faltado com seu dever de garantir a segurança dos usuários. Ela pediu indenização 

por dano moral e pagamento de ressarcimento pelo não cumprimento do contrato de transporte, já que, depois 

de sofrer o assédio, não terminou a viagem. 

 

O magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido, julgando extinto o feito sem resolução do mérito. O Tribunal de 

Justiça de São Paulo manteve a sentença por considerar que a prática de infração criminosa por terceiros no 

interior de trens é fato que extrapola o serviço de transporte prestado pela concessionária, não sendo possível 

falar em responsabilidade objetiva. 

 

Para Salomão, não é possível duvidar da responsabilidade objetiva da concessionária por quaisquer danos 

causados aos usuários, desde que atendido o pressuposto do nexo de causalidade, o qual pode ser rompido por 

razões como fato exclusivo da vítima, fato exclusivo de terceiro, caso fortuito ou força maior. 

 

“Na espécie, as instâncias ordinárias consideraram que, por ter sido o ato libidinoso (chamado, popularmente, de 

‘assédio sexual’) praticado por terceiro usuário, estaria inelutavelmente rompido o nexo causal entre o dano 

sofrido pela vítima e o alegado descumprimento do dever de segurança/incolumidade atribuído à transportadora”, 



explicou o ministro. 

 

Salomão citou ainda decisão do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a pessoa jurídica de direito privado 

prestadora de serviço público ostenta responsabilidade objetiva em relação aos usuários de serviço público. 

 

O relator argumentou que dispositivos do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor também 

preceituam que o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas, sendo passíveis de 

reparação os danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços. 

 

Prestador de serviço 

 

Luis Felipe Salomão afirmou ainda que, no que diz respeito às empresas de transporte de pessoas, a 

jurisprudência do STJ tem adotado o entendimento de que o fato de terceiro que apresente vínculo com a 

organização do negócio caracteriza fortuito interno, o que não exclui a responsabilidade objetiva do prestador do 

serviço. 

“Cumpre, portanto, ao Judiciário aferir se, uma vez ciente do risco da ocorrência de tais condutas inapropriadas 

no interior dos vagões, a transportadora pode ou não ser eximida de evitar a violência que, de forma rotineira, 

tem sido perpetrada em face de tantas mulheres”, observou. 

 

Processo: REsp 1678681 

Leia mais... 

 

Reconhecimento de união estável com pessoa casada não pode dispensar citação do cônjuge  

 

A Quarta Turma cassou as decisões proferidas em uma ação de reconhecimento e dissolução de união estável 

com divisão de patrimônio porque um dos conviventes era casado e sua esposa não foi citada no processo. “Esta 

corte superior entende que somente quando exercida a ampla defesa de terceiro se pode admitir o 

reconhecimento de união estável de pessoa casada”, afirmou a ministra Isabel Gallotti, relatora do caso. 

 

A alegada união estável foi mantida entre a autora da ação e um homem em período durante o qual ele ainda era 

oficialmente casado. O relacionamento entre os dois terminou antes que o casamento fosse formalmente extinto 

por divórcio. 

 

Além de anular todos os julgados originários, o STJ determinou a citação da ex-esposa para que ela possa 

exercer a ampla defesa no processo que envolve seu ex-marido e a autora da ação. 

 

A autora, apesar de alegar que o suposto companheiro estava separado de fato, admitiu que ele não tinha 

deixado definitivamente o lar, passando os fins de semana em Fortaleza, e durante a semana morando com ela, 

em Mossoró (RN). Sustentou que a ex-esposa não teve participação na aquisição dos bens que garante fazerem 

parte de seu patrimônio junto com ele. 

 

O homem admitiu a convivência com a autora, mas afirmou tratar-se de relação de adultério, pois continuava a 

conviver com a esposa. Acrescentou que a partilha do patrimônio adquirido durante o casamento lesaria o direito 
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à meação de sua ex-esposa, da qual se divorciou em 2012, após o fim do relacionamento com a autora em 2010. 

 

Vínculo duplo 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN), além de ter considerado possível a união estável mesmo 

persistindo o casamento, afirmou que essa união produziria efeitos contra terceiro não citado (a ex-esposa), 

titular de patrimônio em mancomunhão. 

 

Dessa forma, o TJRN confirmou a sentença que determinou a partilha de bens adquiridos na constância do 

vínculo conjugal com a ex-esposa, inclusive do imóvel registrado em nome dela. 

 

A ministra Isabel Gallotti, relatora do recurso interposto no STJ pelo ex-marido, chamou atenção para o fato de 

não ter havido “oportunidade alguma de defesa e dilação probatória da então cônjuge”. 

 

Segundo ela, se a tese veiculada na contestação da ação é a de que continuou havendo convivência marital 

entre o homem e a então esposa, ainda que estivessem em processo de separação, “há interesse de terceiro que 

não pode ser negligenciado na ação, sob pena de nulidade”. 

 

Gallotti explicou que a ex-esposa teria interesse em “aderir à defesa do réu para comprovar a manutenção da 

convivência conjugal, o que afastaria a possibilidade de reconhecimento da união estável, nos termos da 

consolidada jurisprudência deste tribunal, no sentido de que não é admissível o reconhecimento de uniões 

estáveis paralelas”. O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia mais... 

 

Primeira Turma nega acesso de município a informações individualizadas colhidas pelo IBGE  

 

“O IBGE está legalmente impedido de fornecer a quem quer que seja as informações individualizadas que coleta, 

no desempenho de suas atribuições, para que sirvam de prova em quaisquer outros procedimentos 

administrativos. E a utilização de tais informações, que não seja com finalidades estatísticas, estará revestida de 

flagrante ilegalidade.” 

 

O entendimento é da Primeira Turma, em julgamento de recurso especial interposto pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4). 

 

O TRF4 julgou procedente pedido feito pelo município de Rio dos Cedros (RS) para que o IBGE fornecesse 

informações coletadas a respeito de seus cidadãos. 

 

Para o tribunal regional, como o fornecimento das informações não traz nenhum risco à segurança da sociedade 

e do Estado, deveria prevalecer o preceito constitucional previsto no artigo 5º, XXXIII, segundo o qual “todos têm 

direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 

que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Reconhecimento-de-união-estável-com-pessoa-casada-não-pode-dispensar-citação-do-cônjuge
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Primeira-Turma-nega-acesso-de-município-a-informações-individualizadas-colhidas-pelo-IBGE


 

Confiança necessária 

 

No STJ, entretanto, o relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, entendeu que o sigilo dos dados coletados 

pelo IBGE, além de assegurado pelo Decreto-Lei 161/67, pela Lei 5.534/68 e pela Lei 5.878/73, presta-se 

justamente a gerar a necessária confiança daqueles que prestam as informações, bem como a garantia da 

fidedignidade dos dados coletados. 

 

Napoleão também citou o artigo 37, caput e parágrafo 3º, da Constituição Federal, que estabelece que o serviço 

público deverá observar a lei e que uma lei específica disciplinará o acesso dos usuários a registros e 

informações governamentais, observando-se as garantias à privacidade e à publicidade. 

 

“Do mesmo modo que o IBGE tem a prerrogativa de obtenção desses dados, preocupou-se o legislador em 

proteger as informações fornecidas, estabelecendo, assim, o dever de sigilo sobre as mesmas e impedindo que 

sejam utilizadas para outros fins que não os puramente estatísticos. Em outras palavras, a própria lei impôs ao 

IBGE e aos seus agentes, de forma peremptória, o dever de guardar sigilo sobre todo e qualquer dado a que 

estes tenham acesso em decorrência de suas atividades de pesquisa”, concluiu o relator. 

 

Processo: REsp 1353602 

Leia mais... 

 

Terceira Seção vai rediscutir limite da insignificância em crime de descaminho 

 

Quarta Turma reconhece acordo em ação já sentenciada e prestigia atuação de centro de conciliação 

 

Segunda Turma não conhece de recurso do MP e mantém absolvição de ex-reitor da UnB 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Cármen Lúcia: acesso do cidadão à saúde precisa de critérios e ferramentas melhores  

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.532, de 7.12.2017 - Altera a redação do art. 1.815 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Primeira-Turma-nega-acesso-de-município-a-informações-individualizadas-colhidas-pelo-IBGE
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Terceira-Seção-vai-rediscutir-limite-da-insignificância-em-crime-de-descaminho
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Últimas-notícias
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Segunda-Turma-não-conhece-de-recurso-do-MP-e-mantém-absolvição-de-ex–reitor-da-UnB
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85900-carmen-lucia-jurisdicao-mais-adequada-a-necessidade-do-cidadao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13532.htm


2002 - Código Civil, para promover ação visando à declaração de indignidade de herdeiro ou legatário. 

 

Lei Federal nº 13.531, de 7.12.2017 - Dá nova redação ao inciso III do parágrafo único do art. 163 e ao § 6o do 

art. 180 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

 

Decreto Federal nº 9.233, de 7.12.2017 - Promulga a Emenda ao Artigo 1º da Convenção sobre Proibições ou 

Restrições ao Emprego de Certas Armas Convencionais que Podem ser Consideradas como Excessivamente 

Lesivas ou Geradoras de Efeitos Indiscriminados e o Protocolo sobre Restos Explosivos de Guerra - Protocolo V 

da Convenção de 1980. 

Fonte: Presidência da República 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0040484-62.2017.8.19.0000  
rel. Des. LUIZ FELIPE FRANCISCO, j. 28/11/2017 e p. 30/11/2017 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA  SOBRE 

FATURAMENTO.  POSSIBILIDADE. O  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE JUSTIÇA POSSUI O ENTENDIMENTO DE 

QUE É POSSÍVEL   A   PENHORA  RECAIR,  EM  CARÁTER  EXCEPCIONAL,  SOBRE  O 

FATURAMENTO  DA  EMPRESA,  DESDE  QUE  O PERCENTUAL FIXADO NÃO TORNE 

INVIÁVEL   O  EXERCÍCIO  DA  ATIVIDADE  EMPRESARIAL. ENTRE  O DINHEIRO E O BEM IMÓVEL 

OFERTADO, O PRIMEIRO POSSUI MAIOR LIQUIDEZ EM RELAÇÃO AO SEGUNDO. NESTE SENTIDO, 

OBSERVADA A FINALIDADE DO ARTIGO 15, I, DA LEF, UMA VEZ PROMOVIDA A PENHORA DE DINHEIRO, 

NÃO PODE SER ESTA SUBSTITUÍDA PELO IMÓVEL, POR ENFRAQUECER A GARANTIA DO EXEQUENTE. 

IMPORTANTE DESTACAR QUE A PENHORA  DE  RENDA  DEFERIDA (5% DA RENDA 

BRUTA)  TEM  A  FINALIDADE  DE  SERVIR  DE  GARANTIA  A  20 (VINTE) EXECUTIVOS FISCAIS  E NÃO 

APENAS A UMA ÚNICA EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

Pesquisa Selecionada 

 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência no acervo do TJERJ 

sobre diversos temas jurídicos e organizadas por ramos do direito. Comunicamos a atualização das pesquisas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13531.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13531.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9233.htm
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004ABAB8DEF69030A72F34AEEB4D0DFD91BC50726570805&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700249305


abaixo elencadas. 

 

Direito Administrativo: Queda em Via Pública 

Direito Civil:  Inventário - Posse dos Bens do Espólio e Retificação de Partilha 

Direito Constitucional: Habeas Corpus: Matéria Criminal e Habeas Data 

Direito Processual Penal: Exame Criminológico para a Progressão de Regime 

 

Fonte: Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP 

     
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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